PROJETO DE LEI Nº 2686/2007
Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  O § 1º do art. 1º da Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007 passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....

 §1º .....

 Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Serra Grande”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19 de janeiro de 2007.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Elvira Ferreira Porto Cordeiro

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social



Francisco Carlos Frechiani


           Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº 270, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.



A alteração proposta tem o condão de sanar erro material, tendo em vista que constou indevidamente na Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, o nome da entidade a ser subvencionada “Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Serra Grande” como sendo “Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra Grande.”




Assim, o presente Projeto visa promover a correção alterando-se o nome da entidade, fazendo-se consignar na referida lei de subvenções como Associação de Pequenos Produtores Rurais de Serra Grande, conforme previsto na Lei nº 5.423, de 25 de março de 2004, que a declarou de utilidade pública.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal
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